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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  056  DE 09  DE FEVEREIRO 2022.  DISPÕE SOBRE A  RETIFICAÇÃO DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DO SEGURADO ANGELINO ALVES DA CRUZ.

PORTARIAS

PORTARIA N° 003/2022 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA
SUPLENTE DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE
SERRA DO RAMALHO, PARA A SUBSTITUIÇÃO DE CONSELHEIROS EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

CONTRATOS

CONTRATO DE PROGRAMA 2021

CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2022

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 370-2021 - JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 371-2021 - ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA
LTDA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 474-2021 - JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 475-2021 - JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 476-2021 - JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 477-2021 - JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 708-2021 - GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 709-2021 - GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 710-2021 - GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 711-2021 - GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 750-2021 - UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 834-2021 - PABLO SANTOS

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA
SUPLENTE DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, PARA GOZO DE FÉRIAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES NO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO".

RESOLUÇÃO  Nº  75  DE  20  DE  JANEIRO  DE  2022.  DISPÕE  SOBRE  O  DEMONSTRATIVO  PARA
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COFINANCIAMENTO  DO  GOVERNO  FEDERAL  IGD-PBF,  IGD-SUAS,  DEMONSTRATIVO  DE  SERVIÇOS  /
PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2020 E
REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

ATAS

ATA Nº 196/2022 DA REUNIÃO DO CMAS PARA ANÁLISE DO DEMONSTRATIVO PARA COFINANCIAMENTO
DO GOVERNO FEDERAL DO DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO IGD-SUAS IGD-PBF 2020, DEMONSTRATIVO
DE SERVIÇOS / PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
EXERCÍCIO 2020 E REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

ATA Nº 197/2022 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS PARA ANÁLISE DO DEMONSTRATIVO PARA
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO IGD-SUAS IGD-PBF
2020, DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS / PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2020 E REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

 

 
 DECRETO Nº. 056 de 09 de fevereiro 2022. 

Dispõe sobre a retificação da concessão do 
benefício de pensão por morte do segurado 
ANGELINO ALVES DA CRUZ. 

O Sr., ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS Prefeito do Município de 
Serra do Ramalho, Estado da BA no uso de suas atribuições legais; e considerando o 
preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88 com 
redação da EC nº.41/2003, e Art.17 da Lei Municipal 221/2007 que regulamenta o Regime 
próprio de Previdência Social. 

Considerando a habilitação posterior da dependente ANA MARIA ALVES; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do 
falecimento do segurado Sr. ANGELINO ALVES DA CRUZ, RG nº 2546073, CPF nº 
137.186.575-20, inativo, aposentado por idade, lotado no IMUP, em favor de ERIVANDO 
PEIXOTO DA CRUZ, CPF nº 085.768.765-40, filho menor, ERIVALDO PEIXOTO DA CRUZ, 
CPF nº 084.482.025-38, filho menor, e ANA MARIA ALVES, CPF nº 862.649.315-00, 
cônjuge do “de cujus”, com proventos integrais rateados conforme tabela abaixo. 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME CPF DATA NASC PARENTESCO % R$ DATA FIM 

ERIVANDO PEIXOTO DA CRUZ 085.768.765-40 30/03/2001 FILHO MENOR 33,33 262,67 30/03/2022 

ERIVALDO PEIXOTO DA CRUZ 084.482.025-38 22/07/2002 FILHO MENOR 33,33 262,67 22/07/2023 

ANA MARIA ALVES 862.649.315-00 28/04/1944 CÔNJUGE 33,33 262,67 VITALÍCIO 

       

Art. 2º. Os valores do novo rateio terão eficácia somente após a publicação deste 
Decreto, não sendo devidos retroativos anteriores à data da habilitação da nova dependente, 
em observância ao disposto no § 2º do art. 27 da Lei Municipal nº 221/2007. 

Art. 3º. O benefício será reajustado conforme o § 8º do art. 40 da Constituição 
Federal c/c art. 41 da Lei Municipal nº 221/2007, sem paridade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a 14/07/2015, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
194/2015. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Serra do Ramalho/BA, 09 de fevereiro de 2022. 

  
SERRA DO RAMALHO - BA, 09 de FEVEREIRO de 2022. 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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SERRA DO RAMALHO - BA, 09 de FEVEREIRO de 2022. 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

PORTARIA N° 003/2022 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 

TERCEIRA SUPLENTE DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICIPIO DE SERRA DO 

RAMALHO, PARA A SUBSTITUIÇÃO DE 

CONSELHEIROS EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS” 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos, Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO que a administração pública deve ser pautada nos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado 

pelo artigo 37 da Constituição Federal de 1988; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício 001 de 03 de fevereiro de 2022, encaminhado pelo 

CMDCA, relatando a necessidade de convocação de suplente para cobrir ausência de 

Conselheiros em gozo de férias; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.069 de 13 de julho de 1990 (ECA) e a Lei 

Municipal nº 419 de 30 de novembro de 2017, que dispõem sobre a política municipal de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR, a 3ª Suplente do Conselho Tutelar, Sra. DIENNF CARDOSO 

DE BRITO, para atuar substituindo conselheiros em gozo das férias. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

Art. 2º - A Conselheira Tutelar convocada deverá apresentar-se na sede da Prefeitura 

Municipal de Serra do Ramalho, na Secretaria de Administração, no prazo máximo de 03 

(três) dias, para tomar posse, portando os seguintes documentos: 

 

A) ORIGINAL E CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

B) ORIGINAL E CÓPIA DO RG; 

C) ORIGINAL E CÓPIA DO CPF; 

D) ORIGINAL E CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR; 

E) ORIGINAL E CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUAL; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O não comparecimento no prazo previsto gerará a exclusão do 

suplente faltoso e será convocado o candidato subsequente em lista de classificação dos 

suplentes do Conselho Tutelar. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos  

Prefeito 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
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Prefeito 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 370/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO e a empresa JOAO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.206.435/0001-36, estabelecida à Rua  1º de Maio, nº 330 – 
Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Hilds Porto Pereira, portador de 
cédula de identidade no 3354319 SSP/BA e CPF no 434.620.657-34, adiante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 370/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que seu contrato 
ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2021, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 001/2021, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais os preços 
nos Lotes VII e XIII, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 001/2021, no valor inicial de R$ 
97.000,00 (Noventa e sete mil reais), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 121.250,00 
(Cento e vinte e um mil duzentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI 

João Hilds Porto Pereira 
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 370/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO e a empresa JOAO HILDS 
PORTO PEREIRA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.206.435/0001-36, estabelecida à Rua  1º de Maio, nº 330 – 
Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Hilds Porto Pereira, portador de 
cédula de identidade no 3354319 SSP/BA e CPF no 434.620.657-34, adiante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 370/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que seu contrato 
ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2021, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 001/2021, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais os preços 
nos Lotes VII e XIII, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 001/2021, no valor inicial de R$ 
97.000,00 (Noventa e sete mil reais), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 121.250,00 
(Cento e vinte e um mil duzentos e cinquenta reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI 

João Hilds Porto Pereira 
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 135/2021 AO CONTRATO Nº 371/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 
PSICOPEDAGOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.781.881/0001-07, estabelecida à Rua 
Umbelina Freitas Santos, s/nº - São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador de cédula de identidade no 0264929977 SSP/BA e CPF no 
505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2021, conforme Processo de 
Pregão Presencial nº 015/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializados de Avaliação 
Psicopedagógico/Psicodiagnóstico para Transtornos do Neuro desenvolvimento, síndrome de IRLEN e 
identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação de Alunos da Rede Municipal de Ensino do município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2022, com o seu término 
em 31/12/2022.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2021. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 

PSICOPEDAGOGIA LTDA 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 135/2021 AO CONTRATO Nº 371/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 
PSICOPEDAGOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.781.881/0001-07, estabelecida à Rua 
Umbelina Freitas Santos, s/nº - São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior, portador de cédula de identidade no 0264929977 SSP/BA e CPF no 
505.839.725-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2021, conforme Processo de 
Pregão Presencial nº 015/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços Especializados de Avaliação 
Psicopedagógico/Psicodiagnóstico para Transtornos do Neuro desenvolvimento, síndrome de IRLEN e 
identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação de Alunos da Rede Municipal de Ensino do município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2022, com o seu término 
em 31/12/2022.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2021. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESPAÇO CUIDAR PSICOLOGIA E 

PSICOPEDAGOGIA LTDA 
Cláudio Felipe Hoffmann Júnior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 474/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa JOÃO ANTONIO DE 
SOUZA - ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.368.460/0001-93, estabelecida à Praça da Amizade, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antonio de Souza, portador da cédula de identidade nº 
08265227-93 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, adiante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
474/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 474/2021, cujo objeto é o 
Contratação de Empresas para Prestação de Serviços de Locação de Veículos para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, mediante 
Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, no valor 
inicial de R$ 1.031.200,00 (Um milhão, trinta e um mil e duzentos e reais), passando-se o contrato 
para um valor estimado global de R$ 1.289.000,00 (um milhão duzentos e oitenta e nove mil reais), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

                                            
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

                                            
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 475/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
empresa JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa JOÃO 
ANTONIO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
11.368.460/0001-93, estabelecida à Praça da Amizade, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antonio de Souza, portador da cédula de identidade nº 
08265227-93 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, adiante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
475/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 475/2021, cujo objeto é a 
Locação de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 004/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, no valor 
inicial de R$ 265.200,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil e duzentos reais), passando-se o contrato 
para um valor estimado global de R$ 331.500,00 (trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 476/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME e a empresa JOÃO ANTONIO 
DE SOUZA - ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 
29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Luciana Silva Oliveira, portadora do RG nº 0875446361 
SSP/BA e CPF nº 001.499.965-00, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.368.460/0001-93, estabelecida à Praça da Amizade, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antonio de Souza, portador da cédula de 
identidade nº 08265227-93 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, adiante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
476/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 476/2021, cujo objeto é a 
Locação de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 004/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, no valor 
inicial de R$ 176.800,00 (Cento e setenta e seis mil e oitocentos reais), passando-se o contrato para 
um valor estimado global de R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais), acrescentando 25% 
(vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza 

CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza 

CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 477/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa JOÃO 
ANTONIO DE SOUZA - ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-
62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-14, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a Empresa JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 11.368.460/0001-93, estabelecida à Praça da Amizade, s/nº - Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antonio de Souza, portador da 
cédula de identidade nº 08265227-93 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
477/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 477/2021, cujo objeto é a 
Locação de Veículos para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 004/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 004/2021, no valor 
inicial de R$ 76.800,00 (Setenta e seis mil e oitocentos reais), passando-se o contrato para um valor 
estimado global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Valdira Pereira dos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Valdira Pereira dos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA - ME  

João Antonio de Souza  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 708/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa GERALDO RODRIGUES 
MOREIRA-ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro Santa Eulalia – Serra do 
Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues Moreira, portador 
de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
708/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 708/2021, cujo objeto é o 
Contratação de Empresas para Prestação de Serviços de Manutenção em Vias e Logradouros 
Públicos do município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão 
Presencial nº 028/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 028/2021, no valor 
inicial de R$ 128.570,00 (Cento e vinte e oito mil quinhentos e setenta reais), passando-se o contrato 
para um valor estimado global de R$ 160.712,50 (cento e sessenta mil setecentos e doze reais e 
cinquenta centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

                                            
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

                                            
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 709/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME e a empresa GERALDO 
RODRIGUES MOREIRA-ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 
29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Luciana Silva Oliveira, portadora do RG nº 0875446361 
SSP/BA e CPF nº 001.499.965-00, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro Santa Eulalia – 
Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues Moreira, 
portador de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
709/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 709/2021, cujo objeto é a 
Prestação de Serviços de Manutenção em Vias e Logradouros Públicos do município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 028/2021, mediante Cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 028/2021, no valor 
inicial de R$ 111.800,00 (cento e onze mil e oitocentos reais), passando-se o contrato para um valor 
estimado global de R$ 139.750,00 (cento e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 710/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa GERALDO 
RODRIGUES MOREIRA-ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor a Senhora Valdira Pereira dos Santos, portadora do RG nº 09153189-
62 SSP/BA e CPF nº 019.215.235-14, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a Empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro Santa Eulalia 
– Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues 
Moreira, portador de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
710/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 710/2021, cujo objeto é a 
Prestação de Serviços de Manutenção em Vias e Logradouros Públicos do município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 028/2021, mediante Cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 028/2021, no valor 
inicial de R$ 16.770,00 (Dezesseis mil setecentos e setenta reais), passando-se o contrato para um 
valor estimado global de R$ 20.962,50 (vinte mil novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Valdira Pereira dos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Valdira Pereira dos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 

GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 711/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-
ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro Santa Eulalia – Serra do 
Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues Moreira, portador 
de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
711/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 711/2021, cujo objeto é a 
Prestação de Serviços de Manutenção em Vias e Logradouros Públicos do município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 028/2021, mediante Cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I, do contrato do processo de licitação Pregão Presencial nº 028/2021, no valor 
inicial de R$ 22.360,00 (Vinte e dois mil trezentos e sessenta reais), passando-se o contrato para um 
valor estimado global de R$ 27.950,00 (vinte e sete mil novecentos e cinquenta reais), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 750/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, portador de cédula de identidade no 
958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 750/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico nº 013/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outros elementos orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento 33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME Ubirajara 

Santos de Macedo  

CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 750/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
Empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, portador de cédula de identidade no 
958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 750/2021, conforme Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico nº 013/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outros elementos orçamentárias 
conforme descritas abaixo: 

Unidade 10.01 
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento 33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME Ubirajara 

Santos de Macedo  

CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 834/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PABLO JOSE NUNES DIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PABLO JOSE NUNES DIAS, inscrita no CNPJ sob nº 
43.606.541/0001-70, com sua sede na Rua das Flores, nº 48 – Bairro Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo senhor Pablo Jose Nunes Dias, portador do CPF nº 
865.195.655-04 e RG nº 755225198 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 834/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 129/2021, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
assessoria e prestação de serviços na operacionalização do sistema de gestão de trânsito do município de 
Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 03 (três) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2022, com o seu término 
em 30/03/2022.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PABLO JOSE NUNES DIAS 

Pablo Jose Nunes Dias 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 834/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PABLO JOSE NUNES DIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PABLO JOSE NUNES DIAS, inscrita no CNPJ sob nº 
43.606.541/0001-70, com sua sede na Rua das Flores, nº 48 – Bairro Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
CEP: 47.600-000, neste ato representada pelo senhor Pablo Jose Nunes Dias, portador do CPF nº 
865.195.655-04 e RG nº 755225198 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 834/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 129/2021, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
assessoria e prestação de serviços na operacionalização do sistema de gestão de trânsito do município de 
Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 03 (três) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2022, com o seu término 
em 30/03/2022.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Janeiro de 2022. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PABLO JOSE NUNES DIAS 

Pablo Jose Nunes Dias 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/19F6-9C42-11A5-077D-58BA ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 19F6-9C42-11A5-077D-58BA

Hash do Documento
f5cdf67f56a36c9db69419bd9c8ea3cf3462bf247217014f268d8d4ab06508cb

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/02/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 09/02/2022 17:47 UTC-03:00
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